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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.880, DE 03 DE JULHO DE 2025.
 

“Fica proibido o comércio ambulante nas imediações da Expomonte 2025,
na forma que especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições legais
conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município de Monte
Carmelo/MG,
 
CONSIDERANDO que a Expomonte 2025 é uma festa que celebra nossa
cultura, tradições e a força do nosso povo, além de ser um dos principais
eventos agropecuários e culturais da cidade de Monte Carmelo, ajudando a
preservar e promover as tradições rurais e a identidade cultural da região,
movimentando a economia local, fortalecendo o turismo e gerando
engajamento da comunidade;
CONSIDERANDO que neste ano de 2025 a 52ª Expomonte a entrada ao
parque de exposições será totalmente gratuita, estimando-se que um
grande público neste evento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança aos pedestres e
motoristas;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica proibido o comércio ambulante nas imediações do Parque de
Exposições, localizado na Rua Ronan Cardoso, nº 1.770, no Bairro Alto da
Vila Nova, entre os dias 09 a 13 de julho de 2025, durante o dia e a noite,
nas ruas e calçadas em toda a extensão da Rua Ronan Cardoso, iniciando
na Romualdo Rezende até a rotatória do Bairro Bela Suíça.
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. Concorrência n° 03/2023. 4º T.A ao Contrato:
111/2024. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: Seval Construções Ltda - ME, CNPJ:
15.144.323/0001-26. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Eventual
e Futura Contratação de Empresa para prestação de Serviços de Limpeza
Urbana, Serviços de Paisagismo com Plantio de Arvores, Arbustos,
Palmeiras e Gramas, Pinturas de Meio-fio e Serviços de Manutenção em
Playgrounds. Solicitados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos e Rurais para Atender as Necessidades do Município de
Monte Carmelo-MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n° 111/2024 de 01/07/2025 a
31/12/2025. Data: 09/06/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 30 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO
TERCEIRO TERMO ADITIVO, Pregão n° 53/2022, Processo n° 80/2022.
Contratante: Município de Monte Carmelo-MG. Contratada: Receita
Própria, Processos e Tecnologia da Informação Ltda EPP, CNPJ:
10.677.161/0001-78. Contrato n° 118/2022. Objeto: Refere-se à
Contratação de Empresa 

Especializada para o Fornecimento de Licença de Uso de Software de Gestão,
Integrado, Englobando os Serviços de Instalação, Implantação, Conversão,
Treinamento, Manutenção que Garantam as Alterações Legais, Corretivas e
Evolutivas, com Atendimento e Suporte Técnico para os Sistemas
Relacionados, conforme descritos no Termo de Referência, para atender às
Necessidades do Município de Monte Carmelo. Cláusula 1ª: Constitui objeto
do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº 118/2022 de
01/07/2025 até 01/07/2026. Data: 09/06/2025. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 30 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO SEXTO
TERMO ADITIVO, Pregão n° 53/2022, Processo n° 80/2022. Contratante:
Município de Monte Carmelo-MG. Contratadas: W4M – Automação e
Controles Ltda, CNPJ: 01.921.829/0001-90. Contrato n° 117/2022. Objeto:
Refere-se à Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de
Licença de Uso de Software de Gestão, Integrado, Englobando os Serviços de
Instalação, Implantação, Conversão, Treinamento, Manutenção que Garantam
as Alterações Legais, Corretivas e Evolutivas, com Atendimento e Suporte
Técnico para os Sistemas Relacionados, conforme descritos no Termo de
Referência, para atender às Necessidades do Município de Monte Carmelo.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo
do Contrato nº 117/2022 de 01/07/2025 até 01/07/2026. Data: 09/06/2025. Ana
Paula Pereira – Secretária Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 30 de junho
de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 51/2022. 4° T.A ao Contrato nº 125/2023 – Contratada: Magno
Severino de Melo 03546731654, CNPJ: 33.002.399/0001-07. CONTRATANTE:
Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-
se a Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa
Especializada para Fornecimento de Locação de Veículos para Atender as
Necessidades do Município de Monte Carmelo – MG. Licitação Regionalizada
para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparadas. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
prorrogação do prazo do Contrato n° 125/2023 de 15/06/2025 a 15/06/2026.
Data: 09/06/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 30 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 46/2023. 1° T.A ao Contrato nº 43/2024 – Contratada: LMO
Locações De Equipamentos e Serviços Ltda - EPP, CNPJ n° 17.831.425/0001-
45. CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo MG CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para Futura e
Eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de
Máquinas e Caminhões para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais de Monte Carmelo – MG.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do
prazo do Contrato nº 43/2024 de 19/06/2025 até 19/06/2026. Data: 09/06/2025.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 30 de
junho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 47/2023. 2° T.A ao Contrato nº 131/2023 – Contratada: White
Martins Gases Industriais Ltda, CNPJ: 35.820.448/0039-09.
CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo MG CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para
Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento Contínuo e
Ininterrupto de Gases Medicinais em Estado líquido, com Fornecimento em
Regime de Comodato de Tanque Criogênico, Incluindo a Instalação do
Tanque e de todos os Acessórios Necessários para um Perfeito
Funcionamento do Sistema, para Garantir o Suprimento de Gases para a
UTI, e Hospital Municipal de Monte Carmelo MG. Cláusula 1ª: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato n°
131/2023 de 28/06/2025 até 27/06/2026. Data: 09/06/2025. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 30 de junho de
2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 42/2025 – Processo nº 77/2025 - Forma:
Eletrônica. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará
realizar no dia 23 de julho de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 42/2025 –
Processo nº 77/2025 - Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor preço por item. Objeto: Refere-se à
Contratação de Empresa Especializada Para Locação de Aparelho de
Gasometria Para atender a demanda do Hospital Municipal de Monte
Carmelo – MG. Para obterem maiores informações os interessados
poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às
17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 03/07/2025. Monte Carmelo, 03
de julho de 2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 


